ATA DA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA DO QUARTO ANO LEGISLATIVO DA DÉCIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, REALIZADA NO DIA SETE DO MÊS  DE MAIO  DE 1996.














Aos sete  dias  do mês de maio do ano de mil novecentos e noventa e seis, na sede da Câmara Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando Stocco, nº. 51, sob a presidência do Vereador José Antonio Barbosa, e secretariada pelo 1º. secretário Nicolino Roberto Diório, foi realizada a sétima  reunião ordinária, do quarto ano legislativo, da décima primeira legislatura. Por solicitação do Presidente, o 1º. secretário procedeu a chamada nominal, constando a presença dos seguintes vereadores :- Abílio Botion, Arlindo Ozelo, Armando Rivaben, Geraldo Batistela,  Haroldo de Jesus Menezes, João Batista de Mattos, José Antonio Barbosa, José Osmar Mometti, José Valter Mascarin, Lacir Gonçalves, Milton Antonio Vitte e Nicolino Roberto Diório, e estando ausente o Vereador Geraldo Peruchi, que de acordo com os  termos regimentais e de conformidade com a Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis em seu artigo 19, inciso II, requereu licença  para tratar de interesse particular, a contar do dia 02 de maio de 1996, pelo período de 30 (trinta) dias, até o dia 31 de maio de 1996. Sendo que para o seu lugar foi convocado através do OFÍCIO  Nº. 056/96 - C.M.C.- DE 02 DE MAIO DE 1996,  o Vereador 1º. suplente da BANCADA  DO P.P.B., o Senhor Carlos Aparecido Barbosa para substituir o nobre Edil Senhor Geraldo Peruchi, até o dia 31 de maio de 1996. Havendo número legal, o Senhor Presidente declarou  aberta a presente Sessão, e solicitou ao Senhor 1º. Secretário que fizesse a leitura da Ata da Sessão anterior, ou seja da sexta Sessão Legislativa Ordinária, a qual, após lida e achada conforme, foi considerada aprovada. Dando início ao Expediente o Senhor Presidente recebeu  os seguintes ofícios :- OFÍCIO CIRCULAR Nº. 003/96, DE MARÇO DE 1996 - DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO - Encaminhando cópia do Requerimento nº. 191/96, de autoria do Vereador Vicente Kobal Medeiros, solicitando do Ministro da Educação, Paulo Renato de Souza, que estude com bastante carinho a idéia do cancelamento do Projeto dos CAICS -  (CENTRO DE ATENÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE). E mais, já que o projeto é fazer escolas dentro das quais os alunos do 1º. grau passariam o dia inteiro, tendo aulas, refeições e atenção à saúde, então é preciso dar continuidade ao projeto e não realizar estudos visando o cancelamento do projeto CAICS. OFÍCIO. Nº. 006/96 - GABINETE 240 - DE 21 DE MARÇO DE 1996 - DA CÂMARA DOS DEPUTADOS FEDERAIS - BRASÍLIA- DISTRITO FEDERAL.   Encaminhando cópia do Projeto de Lei Complementar Nº. 81, de 1996, de autoria do  Deputado Federal Sr. Expedito Junior. “DISPÕE SOBRE O REPASSE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS DESTINADOS AOS PODERES LEGISLATIVOS DA UNIÃO, ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS”. OFÍCIO CIRCULAR Nº. 12/96 - DE 25 DE MARÇO DE 1996 - DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO.  Encaminhando cópia do Requerimento Nº. 655/96, de autoria do Vereador Carlos Eduardo Feitosa, que solicita  do Relator da Comissão de Reforma Previdenciária, Deputado Michel Temer, a inclusão da contagem de tempo de vereança para efeito de aposentadoria, bem como o trabalho do Congresso Nacional no sentido de apoiar a eventual emenda. OFÍCIO CIRCULAR Nº. 03/96 - DE 03 DE ABRIL DE 1996 - DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO. Encaminhando cópia do Requerimento nº. 00126/96, de autoria do nobre Edil Sérgio Carnevale. Requeiro, ouvido o Plenário que se oficie ao Ministro das Comunicações, solicitando criar cinco minutos de Comunicação Diária na programação de todas as Emissoras de Tevê do país, para mostrarem fotos de crianças e adultos desaparecidos, prestando serviço público à população. OFÍCIO CIRCULAR SA Nº. 032-95/96 - DE 10 DE ABRIL DE 1996 - DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO.  Encaminhando cópia do Requerimento nº. 1755-95/96, de autoria do Vereador Osias de Souza, que solicita do Exmo. Sr. Paulo Fumio Tokuzumi, DD. Prefeito Municipal de Suzano, ao Ilmo. Dr. José Afonso da Silva, DD. Secretário da Segurança Pública do Estado de São Paulo e ao Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo, estudos objetivando permitir a este município, remunerar ou mesmo atribuir outro tipo de adicional, reforçando dessa maneira a remuneração dos Policiais e Bombeiros Militares, os quais estão percebendo, atualmente, parcos vencimentos e se submetendo a trabalhar em atividades paralelas, popularmente denominadas com “BICOS”  cujo trabalho muitas vezes resulta em risco de vida para o Policial e o Bombeiro Militar.  OFÍCIO Nº. 046/96 - P.M.C. - DE 11 DE ABRIL DE 1996 - DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO. Encaminhando cópia do Balancete Analítico da Receita Orçamentária do Município de Cordeirópolis, referente aos meses de Janeiro e Fevereiro de 1996. OFÍCIO CIRCULAR Nº. 05/96 - DE 17 DE ABRIL DE 1996 - DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO  - Enviando cópia do Requerimento nº. 162/96, de autoria do Vereador Sérgio Carnevale. Requeiro na forma regimental, que se oficie ao Presidente do Senado José Sarney, solicitando urgência na votação do Projeto de Lei que altera o parágrafo primeiro do artigo 52 da Lei do Consumidor, diminuindo de 10% (dez) por cento, para 2% (dois) por cento a multa no caso de inadimplência, já que vivemos num país com inflação baixa sem a necessidade de correção monetária conforme os “LOBBIES” pretendem  OFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS - DE 18 DE ABRIL DE 1996. Solicitando que o Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, cumpra as decisões Judiciais, pagando os precatórios; aos senhores Deputados Estaduais. OFÍCIO Nº. GAB. 113/96 - DE 23 DE ABRIL DE 1996. Encaminhando resposta das Indicações nº 014/96 a nº. 016/96, objeto de ofício dessa Câmara Municipal sob o nº. 045/96, datado de 03 de abril último.  OFÍCIO Nº.  GAB. 116/96 - DE 25 DE ABRIL DE 1996  - Venho através do presente, com respeitável acato, solicitar que nos sejam devolvidos os Projetos de Leis abaixo enumerados, a fim de que, atendendo aos anseios de tão ilustres homens públicos, possamos reestudar, no conjunto, os referidos textos : - Projeto de Lei Complementar nº. 015/95, de 29/11/95; Projeto de Lei Complementar nº. 01/96, de 29/02/96 e Projeto de Lei Complementar nº. 02/96, de 21/03/96. OFÍCIO Nº. GAB. 119/9/96 - DE 25 DE ABRIL DE 1996. Encaminhando respostas das Indicações nº. 017/96 a nº. 020/96, objeto de ofício dessa Câmara Municipal sob o nº. 052/96, datado de 17 de abril último. OFÍCIO Nº. GAB. 122/96 - DE 07 DE MAIO DE 1996 - Encaminhando resposta da Indicação nº. 021/96, objeto de ofício dessa Câmara Municipal sob o nº.052/96, datado de 17 de abril último.  ”NA SECRETARIA A DISPOSIÇÃO DOS SENHORES VEREADORES”, foi o despacho.  Do Executivo foi recebido o seguinte :-  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 005, DE 22 DE ABRIL DE 1996 - “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 013/93, DE 22.09.93 ( DÁ NOVA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA AO MUNICÍPIO), NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 006, DE 06 DE MAIO DE 1996 -“CONCEDE REAJUSTE AOS SERVIDORES MUNICIPAIS E AUTÁRQUICOS, ATIVOS E INATIVOS, CONFORME ESPECIFICA”. Do Legislativo foi recebido o seguinte :- SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 001, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1996 - ( AUTORIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA - DE 22 DE ABRIL DE 1996) - “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº. 1659, DE 22/05/91   (ESTATUTO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL”.  “As Comissões Técnicas da Casa “, foi o despacho do Senhor Presidente. INDICAÇÃO Nº. 022/96  do Vereador Haroldo de Jesus Menezes. INDICO, na forma regimental, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal  para que determine a repartição competente, a colocação de paralelepípedos na Avenida Saudade, num pequeno trecho entre o término do Conjunto Habitacional Angelo Betim e a Estação de Tratamento de Esgoto do Município. INDICAÇÃO Nº. 023/96  do Vereador Haroldo de Jesus Menezes. INDICO, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, na forma regimental, para que estabeleça e priorize ações no sentido de atender ao incluso abaixo assinado, que reivindica meios e facilidades quanto a utilização do transporte coletivo do Município, especialmente no horário escolar, visando a atender às crianças do Jardim Progresso e bairros adjacentes que estudam na Escola de 1º e 2º Graus Coronel José Levy, desta cidade, com a adoção do passe estudantil, a preço acessível e, para aquelas de carência comprovada, que se estude a possibilidade de distribuir passagens gratuitas. Serão estas Indicações encaminhadas ao Executivo, foi o despacho do Senhor Presidente. REQUERIMENTO Nº. 008/96 de autoria dos Vereadores Carlos Aparecido Barbosa, Haroldo de Jesus Menezes, José Valter Mascarin, Milton Antonio Vitte e Nicolino Roberto Diório. Os Vereadores que este subscrevem, vem nos termos regimentais, requerer à Mesa, seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando que seja concedido um aumento de mais 5% aos funcionários municipais, considerando que através do Projeto de Lei encaminhado a esta Casa ser-lhes-á concedido somente 10%, o que não atinge pelo menos os mesmos reajustes concedidos aos aposentados pelo Governo Federal.  “ A ORDEM DO DIA “  foi o despacho ao requerimento.  Nada mais havendo o Senhor Presidente concedeu a palavra livre aos Senhores Vereadores, e como ninguém quis fazer o uso da palavra, o Senhor Presidente concedeu um rápido intervalo, para a preparação da matéria para  ORDEM DO DIA, que constou do seguinte:- REQUERIMENTO Nº. 008/96 - aprovado por unanimidade.  PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 002, DE 02 DE ABRIL DE 1996. - “ESTABELECE NORMAS PARA A REALIZAÇÃO DE CONCURSOS PÚBLICOS NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS”. Referido projeto recebeu pareceres favoráveis das Comissões Técnicas da Casa e colocado em discussão, nenhum vereador se manifestou. Colocado em votação, foi considerado aprovado por unanimidade. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 003, DE 02 DE ABRIL DE 1996. - “AUTORIZA A PRESIDÊNCIA A CONCEDER ADIANTAMENTO DE NUMERÁRIO A SERVIDOR, PARA ATENDER À DESPESAS MIÚDAS DE PRONTO PAGAMENTO”. Referido projeto recebeu pareceres favoráveis das Comissões Técnicas da Casa e colocado em discussão, nenhum vereador se manifestou. Colocado em votação, foi considerado aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº. 002, DE 13 DE MARÇO DE 1996. -  “DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. Referido projeto recebeu pareceres favoráveis das Comissões Técnicas da Casa e colocado em discussão, nenhum vereador se manifestou. Colocado em votação, foi considerado aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº. 002, DE 18 DE MARÇO DE 1996 - ( AUTORIA DO VEREADOR GERALDO BATISTELA). “DA DENOMINAÇÃO AO SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS, CONFORME ESPECIFICA”. Referido projeto recebeu pareceres favoráveis das Comissões Técnicas da Casa e colocado em discussão, nenhum vereador se manifestou. Colocado em votação, foi considerado aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº. 003, DE 02 DE ABRIL DE 1996 - ( AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ ANTONIO BARBOSA). - “DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO DE TEXTOS DE LEIS APROVADAS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS”. Referido projeto recebeu pareceres favoráveis das Comissões Técnicas da Casa e colocado em discussão, nenhum vereador se manifestou. Colocado em votação, foi considerado aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº. 005, DE 02 DE ABRIL DE 1996. - “AUTORIZA O EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO COM A UNIÃO, ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E DA AMAZÔNIA LEGAL, COM O ESTADO DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E COM AS PREFEITURAS EXECUTORAS DO PROJETO E REFERENTE AO REFLORESTAMENTO DA MATA CILIAR DA REPRESA DO CASCALHO”.  Referido projeto recebeu pareceres favoráveis das Comissões Técnicas da Casa e colocado em discussão, nenhum vereador se manifestou. Colocado em votação, foi considerado aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 004, DE 02 DE ABRIL DE 1996. - “ALTERA O TEXTO DO ARTIGO 3º. DA LEI MUNICIPAL Nº. 1845, DE 08 DE NOVEMBRO DE 1995 ( DESAFETA ÁREA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS E AUTORIZA A SUA PERMUTA COM ÁREA DE PROPRIEDADE PRIVADA), CONFORME ESPECIFICA”. Referido projeto recebeu pareceres favoráveis das Comissões Técnicas da Casa e colocado em discussão, nenhum vereador se manifestou. Colocado em votação, foi considerado aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 006, DE 06 DE MAIO DE 1996. - “CONCEDE REAJUSTE AOS SERVIDORES MUNICIPAIS E AUTÁRQUICOS, ATIVOS E INATIVOS, CONFORME ESPECIFICA”. Referido projeto recebeu pareceres favoráveis das Comissões Técnicas da Casa e colocado em discussão, nenhum vereador se manifestou. Colocado em votação, foi considerado aprovado por unanimidade. SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 001, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1996 - ( AUTORIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA - DE 22 DE ABRIL DE 1996). - “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº. 1.659, DE 22/05/91 ( ESTATUTO DO MAGISTÉRIO PUBLICO MUNICIPAL)”. Referido substitutivo recebeu pareceres das Comissões Técnicas da Casa. Antes de ser posto em discussão e conseqüente votação, o Sr. Presidente instou o Plenário para que deliberasse quanto a solicitação de retirada do Projeto por parte do Chefe do Executivo Municipal, vez que já havia parecer de todas as Comissões  Permanentes da Casa.  O plenário deliberou pela não retirada do Projeto. Nesse passo é de consignar-se que a decisão é “por maioria simples”. Em seguida foi posto em discussão o Substitutivo da Comissão Permanente de Justiça, oportunidade em que o nobre Vereador e Líder da Bancada do P.M.D.B, Sr. José Osmar Mometti fez uso da Tribuna discorrendo sobre o referido Substitutivo. E, posto em votação foi aprovado por unanimidade. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 001, DE 02 DE ABRIL DE 1996.


“DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. Colocado em discussão o referido projeto, o Vereador Haroldo de Jesus Menezes, se mostrou contrário à aprovação do mesmo, alegando que o salário  do Contador do Poder Executivo e das Autarquias Municipais SAAE e HMC, e inferior ao proposto no Projeto de Resolução elaborado pela Mesa Diretora desta Casa de Leis, bem como o Vereador José Valter Mascarin, que alegou voto contrario, por considerar este Projeto Inconstitucional. Sem embargo, o Sr. Presidente solicitou que o Vice-Presidente ocupasse a direção da Casa para que, na condição de Vereador pudesse fazer uso da Tribuna; E assim o fez; Em suas considerações desceu a pormenores, argumentando e defendendo o Projeto, rebatendo os argumentos de ilegalidade e lembrando a independência do Poder Legislativo. Inobstante,  o Senhor Presidente, após o uso da palavra e, após reconduzir-se à Presidência da Casa, à vista de argumento do nobre Edil Milton A. Vitte, consultou o Plenário, com referência ao reestudo do Projeto. Destarte, o Plenário,  soberanamente deliberou pelo encerramento da discussão para que o aludido projeto fosse reestudado, e consequentemente sua discussão e votação  ficaria para a  próxima Sessão Camarária. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a presença dos Senhores Vereadores, declarando encerrada a presente Sessão, solicitando que se lavrasse a respectiva Ata, para constar dos trabalhos Legislativos do Município.








JOSÉ ANTONIO BARBOSA		                    	      NICOLINO ROBERTO DIÓRIO
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